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= DECRETO Nº 5.729, DE 06 DE MARÇO DE 2024 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro ao 
Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com a Lei Municipal nº 1.716/2023.   

=DECRETA=

Art. 1º- Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por Superavit 
Financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 37.665,27 (trinta e sete 
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e sete centavos), para 
atender as necessidades do Secretaria Municipal de Educação, com 
fulcro no art. 41, inciso I art.42 c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso I da Lei 
4.320/64, na forma do ANEXO II.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este 
decreto está autorizado no artigo 13 da Lei 1.716/2023, conforme 
solicitado no processo administrativo nº 643/2024.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advém do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior 
conforme ANEXO I.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Paracambi, 06 de março de 2024.                                    
                                                          

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

ANEXO I

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO – EXERCÍCIO 2023
CONTA: BB S/A – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR– C/C 27475-5
RECURSO 2.552.0158 – FNDE / PNAE / ESCOLA 

1) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO EM CONTA CORRENTE EM 31/12/2023
2) SALDO DAS OBRIGAÇÕES PORVENTURA EXISTENTES EM 31/12/2023

ANEXO II

FONTE: 2.552.0158 – FNDE / PNAE / ESCOLA 

Paracambi, 06 de março de 2024.                                    
                                                          

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= DECRETO Nº 5.730, DE 06 DE MARÇO DE 2024 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro ao 
Orçamento”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com a Lei Municipal nº 1.716/2023. 

  
=DECRETA=

Art. 1º- Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por Superavit 
Financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 647.608,72 (seiscentos e 
quarenta e sete mil, seiscentos e oito reais e setenta e dois centavos), 
para atender as necessidades do Secretaria Municipal de Educação, com 
fulcro no art. 41, inciso I art.42 c/c art. 43 parágrafo 1º, inciso I da Lei 
4.320/64, na forma do ANEXO II.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este 
decreto está autorizado no artigo 13 da Lei 1.716/2023, conforme 
solicitado no processo administrativo nº 734/2024.

                                                
Art. 2º- O crédito de que trata o artigo anterior advém do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior 
conforme ANEXO I.
                                                                                                                                          
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                                        
Paracambi, 06 de março de 2024.                                    

                                                          
LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Prefeita

ANEXO I

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO – EXERCÍCIO 2023
CONTAS: BB S/A – FUNDEB – C/C 42652-0

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – FUNDEB – C/C 672017-9
ITAÚ S/A  FUNDEB – C/C 77511-4

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Mês de 

prevenção, 

contra o

câncer  de 

colo do útero

MARÇO LILÁS

COD. RED PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

664 12.01.12.306.0029.2032   3.3.90.30 2.552.0158 -0- 37.665,27

 

TOTAL

  

-0- 37.665,27

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2023 ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2023

DISPONIBILIDADE (1)
BB S/A – PROG NAC DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR– C/C 27475-5

 
 
 
 

R$ 37.665,99

R$ 37.665,99

OBRIGAÇÕES (A)

RESTOS A PAGAR 

SUPERAVIT TOTAL (B)

R$ 0,72

R$ 0,72

R$ 37.665,27

TOTAL = (1)

 

R$ 37.665,99 TOTAL (C=A+B) R$ 37.665,99
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1) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO EM CONTA CORRENTE EM 31/12/2023
2) SALDO DAS OBRIGAÇÕES PORVENTURA EXISTENTES EM 31/12/2023

ANEXO II

FONTE:  2.540.0001 – FUNDEB

Paracambi, 06 de março de 2024.                                    
                                                          

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= DECRETO Nº 5.731, DE 06 DE MARÇO DE 2024 =

“Decreta situação de emergência em saúde pública, na forma da 
PORTARIA GM/MS Nº 3.160, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024, em razão 
das chuvas intensas do dia 21/02/2024”

Considerando que no dia 21/02/2024 ocorreu num intervalo de 24h 
precipitação de aproximadamente 161,6mm, conforme registro da 
estação pluviométrica CEMADEN no Município de Paracambi;

Considerando que a chuva supramencionada caracterizou tempestade 
local convectiva (chuva intensa), afetando gravemente diversos bairros 
do Município, impactando bens públicos e privados;

Considerando que em razão do ocorrido Decretamos Situação de 
Emergência (Decreto Municipal nº 5.728/2024) em razão de desastre 
nível II, conforme classificação constante no art. 5º da Portaria MDR 
260/2022, com código COBRADI nº 1.3.2.1.4, decretação que conta com 
o reconhecimento Federal pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil, através da Portaria 611/2024, bem como reconhecimento Estadual, 
através do Decreto Estadual nº 48.986, de 28 de fevereiro de 2024, 
Protocolo de Registro no S2ID: RJ-F-3303609-13214-20240221;

Considerando o relatório da Secretaria Municipal de Saúde, processo 
administrativo nº 1328/2024, que informou estar disponibilizando unidade 
de atendimento móvel a população atingida pelo desastre, e que indicou 
destruição da infraestrutura física e tecnológica de unidades da Saúde 
Municipal, com a perda de mobiliário, equipamentos de informática, 
registros e documentos;

Considerando a indicação da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao 
risco de surto de doenças transmitidas pela água, tais como leptospirose, 
hepatites virais e gastroenterites agudas, além da proliferação de 
mosquitos vetores de doenças como dengue, zika e chikungunya;

Considerando a indicação da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao 
deslocamento de populações, acesso limitado a medicamentos e 
tratamentos, impacto psicossocial e necessidade de resposta 
coordenada;

Considerando o disposto na Portaria GM/MS nº 3.160, de 9 de fevereiro 
de 2024, que incluiu o art. 8º-A a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 

28 de setembro de 2017, com a seguinte redação:

INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO 
PARA RESPOSTA A EMERGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBLICA 
Art. 8º-A Este Capítulo tem por objeto regulamentar o incremento de 
que trata o inciso II do art. 8º, para o caso de recursos de custeio 
destinados aos entes subnacionais para resposta às emergências em 
saúde pública no âmbito da Atenção Primária à Saúde, da Atenção 
Especializada à Saúde e da Vigilância em Saúde do SUS. 
§1º - Para os fins deste Capítulo, são casos de emergências em saúde 
pública: 
I - situações epidemiológicas, considerando os seguintes fatores:
a) risco de disseminação nacional; 
b) agentes infecciosos inesperados; 
c) reintrodução de doença erradicada; 
d) gravidade elevada; e 
e) extrapolação da capacidade de resposta municipal ou estadual. 
II - situações de desastres, considerando os seguintes fatores: 
a) emergência ou calamidade pública por desastres que impliquem 
atuação direta na área de saúde pública; e 
b) ausência de condições de atendimento às demandas por ações e 
serviços públicos de saúde em virtude da situação de desastre; e 
III - situações de desassistência à população, considerando os 
seguintes fatores: 
a) risco à saúde dos cidadãos por incapacidade ou insuficiência de 
atendimento às demandas por ações e serviços públicos de saúde; e 
b) extrapolação da capacidade de resposta municipal ou estadual. 
§2º - Para os fins deste Capítulo, define-se resposta como a prestação 
de serviços de emergência, vigilância e atenção em saúde durante ou 
imediatamente após uma emergência, visando salvar vidas e reduzir 
os impactos à saúde da população e às ações e serviços públicos de 
saúde. 
§3º - A obtenção de recursos para financiamento das demais fases de 
gestão de uma emergência, inclusive por intermédio do art. 8º, incisos 
I e II desta Portaria de Consolidação, não é objeto deste Capítulo.

Considerando o requerimento da Secretaria Municipal de Saúde para a 
decretação de situação de emergência em saúde pública constante no 
processo administrativo nº1328/2024;

A Prefeita do Município de Paracambi, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

=DECRETA=

Art. 1º. Para fins do disposto na Portaria GM/MS nº 3.160, de 9 de 
fevereiro de 2024, fica declarada situação de emergência em saúde 
pública em razão do desastre ocorrido no dia 21/02/2024, com base na 
alínea “b”, do inc. II, do §1º, do art. 8º-A da Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 06 de março de 2024.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA 002/2024= 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

O Secretario Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas 
atribuições legais resolve:

Designar os servidores Diego Mariano Fernandes (Membro) Mat. 15.325, 
Fabiana Telles De Andrade e Andrade (Membro) Mat. 8247 e Alexandre 
Clemente Da Costa (Membro) Mat. 15.357, para integrar a comissão de 
acompanhamento e fiscalização do Processo administrativo nº 
0619/2024, dispensa de licitação nº 002/2024 referente aos serviços de 
locações diversas, para atender as necessidades emergenciais da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2023 ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO 2023

DISPONIBILIDADE (1)

BB S/A – FUNDEB – C/C 42652-0
CEF – FUNDEB – C/C 672017-9
ITAÚ S/A  FUNDEB – C/C 77511-4

R$ 1.178.472,32

R$ 1.173.054,57
R$  5.417,64

0,11

OBRIGAÇÕES (A)

RP PROCESSADOS EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

RP PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

CONSIGNAÇÕES

 

SUPERAVIT TOTAL (B)

 
R$ 530.863,60

R$ 7.097,15

R$ 134.917,85

 

R$ 388.848,60

 
 

 

R$ 647.608,72 

 

TOTAL = (1) R$ 1.178.472,32 TOTAL (C=A+B)

 

R$ 1.178.472,32

 

COD. RED  PROGRAMA DE TRABALHO  NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

690 12.02.12.361.0029.2034 3.1.90.11 2.540.0001 -0- 647.608,72

TOTAL -0- 647.608,72

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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Paracambi, 04 de março de 2024.

FERNANDO CÉSAR R. AGUIAR
Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

PORTARIA Nº 02/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
atribuições legais de acordo com o Decreto Municipal nº 4.484, de 01 de 
fevereiro de 2017.

=RESOLVE=

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores relacionados abaixo, para integrar a 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do processo 
administrativo nº 2934/2023, referente à Aquisição de Cestas Básicas, 
para atender as Necessidades da população assistida pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em consonância com a Lei municipal nº 
1.119/2014, que regulamenta a concessão dos benefícios eventuais:

Juliana Medeiros de Macedo Matrícula: 14.596 (Presidente)
Elaine Cristina Arari da Silva Matrícula: 15.131 (Membro) 
Natanael Ferreira Barbosa Matrícula: 14.523 (Membro)

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 06 de março de 2024.

ROSIANE BARBOZA FIALHO
Secretária Municipal de Assistência Social

PORTARIA 38/24 DE 06 DE MARÇO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Juliana de Souza Elizeu, Matrícula 
nº36/12825, Orientadora Educacional, do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação por mais 02 (dois) anos 
de licença sem vencimento para tratar de interesses particulares, com 
início em 15 de março de 2024 e término em 14 de março de 2026, de 
acordo com o que dispõe o art. 97 da Lei Municipalnº1.225/17 de 19.05.17 
e Processo nº1020/2022. 

NILZA MARIA IZOLANI E OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 410/2023
CONTRATO: 31/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social e  R11 Compra e  
Revenda LTDA
OBJETO: Aquisição de  Kit  Maternidade para atender a Secretaria 
Municipal de Assistência Social
VALOR: R$ 24.990,50 ( Vinte e quatro  mil, novecentos e noventa reais e 
cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 10.510/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e Decreto Municipal nº 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 28/02/2024

ROSIANE BARBOZA FIALHO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PROCESSO: 2934/2023
CONTRATO: 30/2023
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
NEWS PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS QUE SERÃO 
DESTINADAS AS PESSOAS ACOMPANHADAS PELAS UNIDADES DE 
PROTEÇÃO BÁSICA E PROTEÇÃO ESPECIAL QUE SE ENCONTRAM 
EM VULNERABILIDADE SOCIAL.
VALOR: R$93.474,00 (noventa e três mil, quatrocentos e setenta e quatro 
reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e  Decreto 
Municipal nº 4.481/2017, 5.267/2021.
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2024

ROSIANE BARBOZA FIALHO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Administração

Pratos com areia Garrafas de 
ponta cabeça

Não deixe
acumular água

Caixa d’água
com tampa e
calhas limpas

COMBATA
O M O S Q U I T O

A LUTA É DE TODOS



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 04



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 05



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 06



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 07



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 08



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 09



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 10



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 11



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 12



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 13



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 14



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 15



Assinado digitalmente por Prefeitura Municipal de Paracambi - CNPJ 29.138.294/0001-02

Para verificar conformidade do certificado digital
acesse o link e faça upload do documento.
( https://verificador.iti.gov.br/ )

D.O.E
PARACAMBI

COORDENAÇÃO

Secretaria Municipal de Governo

Rua: Juiz Emílio Carmo, 50 - Centro - Paracambi/RJ

DIAGRAMAÇÃO

Coordenadoria de Diário Oficial Eletrônico

Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de ParacambiQuarta-feira, 6 de março de 2024 Edição 1221 - Página 16


		2024-03-06T20:43:14-0300
	MUNICIPIO DE PARACAMBI:29138294000102




